JORNADA DE TRABALHO SOB SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

(PARA PREENCHER A PROPOSTA ABAIXO, VEJA AS OBSERVAÇÕES NO VERSO)
(SERVIDOR(A):________________________________________________________________

(HORÁRIO DE TRABALHO DIÁRIO/SEMANAL: ______________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

(MATRÍCULA SIAPE:______________(MÊS:____________ (TOTAL DE HORAS: ________

	DIA DO

 MÊS
	PRIMEIRA HORA
	SEGUNDA HORA

	1º
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	02
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	03
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	04
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	05
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	06
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	07
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	08
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	09
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	10
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	11
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	12
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	13
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	14
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	15
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	16
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	17
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	18
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	19
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	20
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	21
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	22
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	23
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	24
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	25
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	26
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	27
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	28
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	29
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	30
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min

	31
	h      min  às      h       min
	h      min  às      h       min


(À consideração superior.                    (Ciente.                                  (Encaminhe-se à  PROGESP.                    

    Em          /         /         .                                  Em          /         /         .                      Em          /         /         .
(assinatura e carimbo da chefia imediata)                              (assinatura e carimbo do servidor)                     (assinatura e carimbo do dirigente da unidade)
OBSERVAÇÕES

1) Conforme o Decreto nº 948, de 05/10/1993, o encaminhamento de processo sobre serviço extraordinário não significa que pagamento do adicional respectivo seja efetuado, pois:

1.1) a execução do serviço extraordinário deve ser previamente autorizada pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas;

1.2)  é competência da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas  identificar a situação excepcional e temporária que justifique a execução de serviço extraordinário.

2) O preenchimento completo da jornada de trabalho sob serviço extraordinário tem por objetivo facilitar a análise do pedido de prestação de serviço extraordinário.

3) O servidor pode (a critério da Administração) ter sua jornada de trabalho flexibilizada, ou seja,  em um dia  da semana é possível iniciar sua jornada às 8h, e em outro às 10h, desde que complete sua carga horária semanal. Se esta for a situação do servidor a que se refere a presente jornada de trabalho sob serviço extraordinário, o campo nº ( deve ser preenchido de forma discriminada.

4) O serviço extraordinário deve ser prestado na continuação da jornada de trabalho diário. 

5) O número de horas em serviço extraordinário é limitado a duas horas diárias, quarenta e quatro horas mensais e noventa horas anuais. O ano, para efeito de serviço extraordinário, é o civil (aquele compreendido entre janeiro e dezembro).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

6) As atividades em serviço extraordinário são aquelas que, características do cargo, representam um acréscimo decorrente de uma situação excepcional e temporária. Por conseguinte, para a caracterização da temporariedade e excepcionalidade, o preenchimento da  justificativa para a realização de atividades em serviço extraordinário no ofício de encaminhamento do pedido deve ser explícito e fundamentado. 

7) O processo deve ser formalizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores ao início da realização das atividades extras.

8) O   correto   preenchimento   do  quadro  no  anverso  desta  folha,  bem  como  a  totalização  no campo (, consistem num facilitador para o cálculo do adicional correspondente ao serviço extraordinário.

9) O órgão de Auditoria Interna da UFRGS (AUDIN) poderá acompanhar a realização da jornada de trabalho sob serviço extraordinário, conforme o  item 4° da Decisão nº 71, de 07/05/1999, do Conselho Universitário, que aprovou a sua criação.

10) Conforme a Lei nº 8.112/90 (Regime Jurídico Único) a hora sob serviço extraordinário é acrescida do percentual de cinqüenta por cento sobre o valor da hora de trabalho.

11) Conforme Orientação Normativa nº 02 de 06 de maio de 2008 da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão “não é devido o adicional por serviço extraordinário aos ocupantes de cargo em comissão e funções de confiança, em razão do regime de integral dedicação ao serviço ao qual estão submetidos, nos termos do § 1º do art. 19 da Lei nº 8.112, de 1990, observado o disposto no art. 120 da mesma lei”.
